
MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N'76.460.52ei/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto®rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Jair Alberto Pauius

ENDEREÇO: Rua Principal, Centro, São Valéria.

CNPJ: 14.556.123/0001-18

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para conserto do caminhão cargo Placa PLG-6505, destinada ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

s wãmm

01 Revisão da caixa 01 UN 975,00 975,00

02 Revisão do diferencial 01 UN 840,00 840,00

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN 110,00 220,00

04 Troca do embuchamento das rodas

dianteiras

02 UN 235,00 470,00

05 Troca de lona de freio e redentores dos

cubos traseiros e dianteiros.
06 UN 55,00 330,00

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN 430,00 430,00
07 Solda do chassi 01 UN 160,00 160,00
08 Mão-de-obra do motor 01 UN 4.380,00 4.380,00

TOTAL 7.805,00

VALOR TOTAL: 7.805,00 (sete mil e oitocentos e cinco reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fíxada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

T'"
JAIR ALBERTO PAULUS

Administrador



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: FRANCIELI GALHARDO

ENDEREÇO: RUA n'' 04, BAIRRO INDUSTRIAL FONE:

CNPJ: 10.837.851/0001-47

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para conserto do caminhão cargo Placa PLG-6505, destinada ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS
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01 Revisão da caixa 01 UN 975,00 975,00

02 Revisão do diferencial 01 UN 840,00 840,00

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN 110,00 220,00

04 Troca do embuchamento das rodas

dianteiras

02 UN 235,00 470,00

05 Troca de lona de freio e redentores dos

cubos traseiros e dianteiros.
06 UN 55,00 330,00

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN 430,00 430,00
07 Solda do chassi 01 UN 160,00 160,00
08 Mão-de-obra do motor 01 UN 4.450,00 4.450,00

TOTAL 7.875,00

VALOR TOTAL: 7.875,00 (Sete mil oitocentos e setenta e cinco Reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fíxada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente á execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto-Pr., 19 de novembro de 2014.

JADERSON GALHARDO

Proprietário



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntaih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: A.F. MECÂNICA FELTENS LTDA.

ENDEREÇO: RUA N° 07, DISTRITO DE CENTRO NOVO.

CNPJ: 79.476.990/0001-99

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para conserto do caminhão cargo Placa PLG-6505, destinada ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

01 Revisão da caixa 01 UN 975,00 975,00
02 Revisão do diferencial 01 UN 840,00 840,00

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN 110,00 220,00
04 Troca do embuchamento das rodas

dianteiras
02 UN 235,00 470,00

05 Troca de lona de freio e redentores dos
cubos traseiros e dianteiros.

06 UN 55,00 330,00

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN 430,00 430,00
07 Solda do chassi 01 UN 160,00 160,00
08 Mão-de-obra do motor 01 UN 4.500,00 4.500,00

TOTAL 7.925,00

VALOR TOTAL: 7.925,00 (Sete mil novecentos e vinte e cinco Reais)

Pf^ZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

^Pr., 19 de novembro de 2014.



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de novembro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kulin - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de
ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste Município de

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Revisão da caixa 01 UN 975,00 975,00

02 Revisão do diferencial 01 UN 840,00 840,00

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN 110,00 220,00

04 Troca do embuchamento das rodas dianteiras 02 UN 235,00 470,00

05 Troca de lona de freio e redentores dos cubos

traseiros e dianteiros.

06 UN 55,00 330,00

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN 430,00 430,00

07 Solda do chassi 01 UN 160,00 160,00

08 Mão-de-obra do motor 01 UN 4.380,00 4.380,00

TOTAL 7.805,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 7.805,00 (sete mil e oitoccentos e cinco reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1^2014

Cordialmente,

LUIZ BI^US
Secretário de Serviços Rodoviários
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município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2014

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
prestação de serviços para conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

J. ! ' ' '
MARLON FERNANDO KUHN

PijefeítG Municipal.
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município de planalto

CNPJN' 76A60.526/0Q01'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr,, 21 de novembro de 2014

DE;

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa para à prestação
de serviços para conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de
ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto
expedido por Vossa Excelência na data de 20/11/2014, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da
Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMÀR SCHABO

Secretário de Finanças



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 24 de novembro de 2014

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para à prestação de serviços para
conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
19/11/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.805,00 (sete
mil e oitocentos e cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

p

 ■
■

62
0

62020-1062.28
7.62.911.60

0000000.
00.1.0

A Licitação d^p^c^a^sob DISPENSA, nalfesma do art. 24,
inciso II da Lei 8,666/93, e suas alte;:etÇoes posteribres á despesa abaixo e^ecificada.

E o Parecer,

^^^TATRIQUE ma'
OAB/PR 4
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município de planalto

CNPJN'' 76A60S26/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 25 de novembro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa para à prestação de serviços para conserto do caminhão
cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de
Serviços Rodoviários deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n°
8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.

LOTE: 1 - SERVIÇOS

Quant

&z
^èç9
^total

01 Revisão da caixa 01 UN

02 Revisão do diferencial 01 UN

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN

04 Troca do embuchamento das rodas dianteiras 02 UN

05 Troca de lona de freio e redentores dos cubos

traseiros e dianteiros.

06 UN

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN

07 Solda do chassi 01 UN

08 Mão-de-obra do motor 01 UN

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

MèSBgMttêtPetàrso.,
620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00,0000000

VALOR TOTAL: R$ (.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto - PR., de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

de



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 097/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 097/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 097/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

município : EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 097/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2014
DISPENSA N° ...V2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNP] n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob rf
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

,  N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

sob n." residentee  do CPF

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços para conserto do caminhão cargo
Placa, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço
total

01 Revisão da caixa 01 UN

02 Revisão do diferencial 01 UN

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN

04 Troca do embuchamento das rodas dianteiras 02 UN

05 Troca de lona de freio e redentores dos cubos

traseiros e dianteiros.

06 UN

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN

07 Solda do chassi 01 UN

08 Mão-de-obra do motor 01 UN

TOTAL



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

1"^

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) aqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Í^^^K||)gramátieã:,
620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com o

croqui, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro e especificações;

b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste Município de Planalto;
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CNPJN^ 76A60.526/0001-16
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PLANALTO - PARANÁ

c) executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,
devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

d) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

e) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Educação deste Município de
Planalto;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

g) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

i) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos deternninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

PROPOSTA DE PREÇOS

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.

LOTE: 1-SERVIÇOS

||t(Bm,jí
". "i?-: J f » U£lr — ^ fc" 1*'* j l^, 1

■ Preço
uiütário ritójal

01 Revisão da caixa 01 UN

02 Revisão do diferencial 01 UN

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN

04 Troca do embuchamento das rodas dianteiras 02 UN

05 Troca de lona de freio e redentores dos cubos

traseiros e dianteiros.

06 UN

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN

07 Solda do chassi 01 UN

08 Mão-de-obra do motor 01 UN

TOTAL

VALOR TOTAL:

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto-Pr., /. -/.
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PARECER:

Planalto-Pr., 26 de novembro de 2014

DE; Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para à prestação de serviços para
conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei rf
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais

OAB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

previdenciArias e As de terceiros

N° 200422014-88888123

Nome: JAIR ALBERTO PAULUS - ME

CNPJ: 14.556.123/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 14/07/2014.

Válida até 10/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/T emp/D 1 TSU7YV.htm 26/11 /2014
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i4556i23/oooi-i8
Razão Sociai:JAiR alberto paulus

Endereço: RUA principal centro / sao valerio / pato branco / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/11/2014 a 23/12/2014

Certificação Número: 2014112410392912640790

Informação obtida em 26/11/2014, às 08:46:40.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:/// C :/U sers/usuario/AppData/Lccai/T emp/ZQCD6XNR.htm 26/11/2014
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 097/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: JAIR ALBERTO PAULUS

CNPJ N" 14.556.123/0001-18

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, CENTRO, SÃO VALÉRIO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 097/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 26 de novembro de 2014

A (UjU
NOME: JAIR ALBERTO PAULUS

CARGO: Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 097/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: JAIR ALBERTO PAULUS

CNPJN° 14.556.123/0001-18

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, CENTRO, SÃO VALÉRIO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 097/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 26 de novembro de 2014

r

NOME: JAIR AlBERTO PAULUS

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO A/® 097/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte e seis dias de novembro de 2014 às dez horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

097/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços para conserto do caminhão cargo Placa PLG-

6505,destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaría de

Serviços Rodoviários deste Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três)

empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada JAIR ALBERTO

PAULUS, com o valor total de R$ 7.805,00 (Sete mil oitocentos e cinco

Reais), 2® colocada FRANCIELI GALHARDO., com o valor total de R$

7.875,00 (Sete oitocentos e setenta e cinco Reais) e 3^ colocada

A.F.MECÃNICA FELTENS LTDA., com o valor total de R$ 7.925,00 (Sete mil

novecentos e vinte e cinco Reais). Após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam

em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores.

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será

remetida ao executivo.

</CARLAF. MOMBACH STURM.LUIZ CARtiaS-BONÍ CARLA F. MOMBACH STURM. PAULQfSÊZÁR SCHMiTT
residente Membro / Membro

741491.029-20 027.056.719-43 911.604.729-04
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 097/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.
Conforme abaixo segue:
LOTE: 1-SERVIÇOS

Kfreçp,. ;
Bãalàiad!';

'i~^Preço

01 Revisão da caixa 01 UN 975,00 975,00

02 Revisão do diferencial 01 UN 840,00 840,00

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN 110,00 220,00

04 Troca do embuchamento das rodas dianteiras 02 UN 235,00 470,00

05 Troca de lona de freio e redentores dos cubos

traseiros e dianteiros.

06 UN 55,00 330,00

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN 430,00 430,00

07 Solda do chassi 01 UN 160,00 160,00

08 Mão-de-obra do motor 01 UN 4.380,00 4.380,00

TOTAL 7.805,00

EMPRESA: JAIR ALBERTO PAULUS

CNPJ N°. 14.556.123/0001-18

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

MDestínação. de' recurso

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 7.805,00 (sete mil e oitocentos e cinco reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto^- PR., 26 de novembro de 2014.ri^naitp^-

MARLOMFERNANDO KUHN

PrOTeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 249/2014
DISPENSA N° 097/2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Jair Alberto Paulus, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n''
643.844.469-34.

CONTRATADA: JAIR ALBERTO PAULUS, pessoa jurídica, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° 14.556.123/ 0001-18, com sede à Rua Principal, Centro, São Valério,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. JAIR ALBERTO PAULUS, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG n.° 5.288.921-9 SSP/PR, e do CPF sob n.° 014.970.939-02, residente e
domiciliado à Rua Principal, Centro, São Valério Município de Planalto, Estado do
Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços para conserto do caminhão cargo Placa
PLG-6505, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de

Item Objeto Quant. Unid. Preço
unit.

Preço

total

01 Revisão da caixa 01 UN 975,00 975,00

02 Revisão do diferencial 01 UN 840,00 840,00

03 Troca de rolamento do cardan 02 UN 110,00 220,00

04 Troca do embuchamento das rodas dianteiras 02 UN 235,00 470,00

05 Troca de lona de freio e redentores dos cubos

traseiros e dianteiros.

06 UN 55,00 330,00

06 Revisão do comprenssor de ar 01 UN 430,00 430,00

07 Solda do chassi 01 UN 160,00 160,00

08 Mão-de-obra do motor 01 UN 4.380,00 4.380,00

TOTAL 7.805,00
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CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.805,00 (sete mil e oitocentos e cinco reais)
aqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com o

croqui, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro e especificações;

b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste Município de Planalto;
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c) executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,
devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

d) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

e) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Educação deste Município de
Planalto;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

g) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

i) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 26 de novembro de 2014

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EATRiMO DE CO.N TR.\TO N° i-tO-ZPI 4

PREGÃO PRESENCLAL N*(»1C014

D.4T.A DA ASSIN.ATtJR.A: 26 de novenibfo de 2014

CO.MRATANTE: Município de Planalto
COMRATAD.A; Jacsww Mieckzíkuv.ki.

OBJETO; Contratação de empresa lisando a aqtnsipão de calcário, uicia
fosfato, cloreto de potássio, adubo oritãntco, destinados ao Projeto de
Eoitalecuncnio da Atistdade Leiteira, desenvolvido pela Secrdaha de
.Agiiculcura deste Município de Planalto.
VALOR TOI.AL: RS 28.511.80 {v inte e oho mil. quinhentos e iiew reaii
e oitenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 liOICOII

•MARLON PfcRN.VNüO KUHN

Prefeito .^lunicipal

CPIT.SL DE R{$V1.TAOO .DE UCtTACÂO
micÃo iULSLNaAi N' imont imío. iit novíaibito in tait

LL'1E CARLUS BONl. tu ik' IVv^srifo do Mwivipi.» tK
[*U<vthn. L«udi> do Í'arjful. n»meaJo p«Li Portanj iV. Ul2.''2lU4. ile lO d< itnei'0 il« 2t.<14.

tpnr»*.4Ho A1,4 F<<A-<a> ér «' «■! ÜM <V 17 dciiith..dr ?D1?; flrCTWr M»tnio?s*l A» n* 7777/ytC
o Aub<idúrúnvnlc p<4j Lc» n* St"/*/» »lc 21 dc junhn dc 1^1 c <ua< {yvtrrrwc*

í l«g»4ac3o c«-<TT«hU TORNA PÚBLICO, o nottltadc PiiMicl» áe LictutcN* m
It-lKlr mC-ÀO PRÍ5E.NC1AL. ti|«» MENOR PRICO. nfitonto.

HNI.M OHKIIMAO ■ M<N)VIII)Mlf l'KKUai'Kt-Sy\tl Al. N iWl / 3l)14

Ob}«(o da LicRaçâo
ikMfrptvs^ %o.indo ,i At|itr>«;.M« «k' <aV.Tno. un-ia. tLBÍAhi. .ItwrM ik ps-KiNAtev

jJiiSt orRSiiito, ao Profcto .Io rrttdavmuTilo .li Atuída.^ Unk^/a. .fc*cfi*-#4vkk» |wli
ria sV A^vidUra dtMr khimdpio di* Plioilio.
CcDfRu Partidpatttc:
2.1 JACS&ON MILCKZIKOVSKL
NtuAÇV; Clai<9.fiL-aiLi
Efn|ima Vencedora:
M fACSSON MIECKZDCOVSKI, pcM-oa )uiiJka. <orp invmclo ro CNTI .V

H/MlUtó/miilivI, u'CH MU soJe >4J^wI na A». AltUo K Kwlicr. n* llíi. tiairri» ídi» 0»kni«>,
.Muniorm dr Capanmu, lauds» do Piraná. clmificaiLi em 1" tufiar, (oulj;ando o imptwie de Rs
TH 3I3.W (\ HiV r laiisi inil, i(uinliá-nii*. c tn a- r«'JÍ»v«*>h-nMM-rit.n(*s|

Data da Abertura:
LI A iKtiaçio l'rejt.Vk rre«en<ial n' in1;2UU de l>h de novembro Je ^11. «ne «Uvi
M tnn nrtifHá«' r*Mliya,Li pvk» Pn-y*-ini r«»dia 20 .Ir inncinl>ru«i«-2014 a» U Wiofitfr. «i mU

dc nwHfC* aU rtcfrnura Munkijul 1'Lttuho. Estada do PararM. isi Pr»^ STn Fijns'i«<o do
1543. Ccnlu'.

Planalto. EAladn do r.tr«rwi. em 20 de rovrmbto de 20IL

imZCARlOS BONl
Pregoriio

TERMO DE HOVIOLOC.\Ç.\0
FHEG.áO PKE.SENaAL N* 091/2014

O Prefeito do Munktpút de Planalto. Eitado do ParAná.
considerando o parecer do Pregocim e equipe de apoio, de confonntdade com a
ATA de Ses&áo Pública de Pre^So Presencial n* (^1/2014. t.i\r.ida etn 14 de
no\embro de 2014. HOMOLOGO o resultado fi nal do Processo Licírsiório. na
modalidade Pregão Preseocial. Tipo Menor Preço de acordo com o abaUo descrito
OBJETO: Ccntrataçdo de empresa visando a aquoício de calcário, meia. fosfato,
cloreto de potássio, adubo oriànicu. destiiurdus ao Projeto de Foitakcimcmtu da
AtKidzde Uiteifa. deseiUYihido pela Secretaria de A^cutmra deste Município de
Plaiulto
RVirRFSA: Jacvson MiccL/ikohvLi.
V.ALOR TOT.AL: RS 2S..^ 1,1.80 (vtoie e oito mil. iiiiinheurav e treie reais e otteiira
cemavxís)
DATA: 26 dc no\ ctubro dc 20 H

MARLON FERNANDO KUKK
Ptefeitc Munkiiiat

Município de Planalto
Praça Sân Francisco de .Ãssis, 1583
85.753-000 - Planalto • Paraná

F.XTR.ATÜ DE CONTR.ÃTÜ N" 247/2014
PRE(;.À() PRESENCIAL N'092'2014

DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2014
CONTR.ATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Gilmar Vargas.
OBJETO: Aquisiçáo de material (viga U. cantoneira, telhas de
flbrocimcmo. ferro mecânico, parafuso), visando a execução de um
Iwnacào em esirumra metálica, neste Município de Planalto.
ITENS: 01.02.03.04,05.00,07,08.
VALOR TOTAL: RS 30.045.82 (trinta mil e quarenta e cinco leais e
oitenta e dois cenavos).
PR.AZO DE VIGÉNCL-V: 3i;03'2015

MARLON FERN.ANDO KUHN
Prefeito Municipal

CPir.SL as RtMiLTADO DC ULinuo
wtrAo rnLM-iriiL vroTiH nt w ar xnvniMín dl .tit

UIZCARLOS SOM. níqtâüòl^dc Prcucnsò) MtfidpJ 1* H3s>'l\E>12Íí'
9» Prxu. hToaàf peii Ponins a* i63 2H 4. 0.^ ^ jncjc d; ̂ >11, ea cucapr jactto i Ln fcdfd dc i'
I0.5?0dc I? òcjikoícítDí. DücictivMacic^ Jcn* ^"^"TíiQ^dcí^wOíl-CRjtsdiuuítxitt pcbUi
/ M4''0e?l ártishxjr iv.WtoupMtmxn^açdevt l^dx^>(trrlsü. lORVS fÍBLICO.o
■c^kAi hHKt^ái lctk'i> u 7T»i:Idadc PSLGkO rRLVLMlAL i poMEXOR mCO fOR ITEM
reâRttL*

EDITAL DE llÇlTACiO- MCOALlD^Qg FRCG-SO roES£\<1kL ■V'm:ol4

t.OfajttcdjliciUfk
dr c}n|Tt>4 {uii • d; nt{r.J nip 11 aumnn triui dr flrvi-tirrLv irm

'xdrkd. prafinct. úutddi rtccui: cc tn tcrrkJ^cncsítfttn nnu Ujasctpic k Pyuitc.
1 Ectfrm Putkiiuiir:

M GILMAR VARGAS
Siuuçjc CUátilic^ii

XCaprcuVcaeidac
Íl GILMAR VARGAS pcvco ur*ic2.tcc ií*ícrçi> « C\>J Y td '! AaoiJN. cc«* hj jclc

i/c::!aiRaRâd4^I irtHiif 4l.\rcR:ri.Mncifso6:PlJcüL>
Cíf> OJ 0Ut5.«b.uT.«* ioüli/riiL» i tapcctivo dr R> .Vi ai.tX tr«a w1 c qujrau c < rko rcaij c
c«nard.>dceDQvo>t.
LDttidi.Mxrtm:

Al A Licnxi(« Ptíwul dc 'bdc ivnctihí Ar >'U. teve m ibcnuacmicunAj
•oliads peS3 Prr«etR> m du 4c iMvrmho dc >14 x% 14Uj ai tüs dr kxShIcs dr Pprtnao
Mutoesl à. rtud». Etudo d) Pusã. u jVm Sd9rnacvo d; .Aivk Cocd

?4rjh). E>od>Í3 > A-ik^vctttoi .>14

UaZCARLOSBOM
ficpMir*

1taMOOEUOM<H.OG.\ÇAO
PRIGÂO PRESENCIAL V0?i'MI4

o Pieütilt) dc Mtmk^o Je PIstalu. Esbdo do Paini ccnvsdetjcido o
!«/«{/ do IVfjocirp e tqutpe de ípo». de ccníomiiide icra i AT.4 de Sessão Publica ie
Ptcdo Ptisarii! a' iNIÍil 1 HOMOLOGO o icsaliado fual do Ptoccsu Ltcitaiório, sa
tccdilidadt Pregão Preseicial. Tipo Motor Prevo por Item d; ectrd) cooi o abaixo descrtio
OBjTTO. Cociiaiacãade ctnpcesa para a á)oisi(ã>)de nmotal Ixip U. caciotieia idbsile
fibcoctmenp. fcno mctãmco panifiisol visando a execução de um barracão en esinatM
mclilca. nesit Mumeipio de Ptuelio
BtPRES.4: Oíiinsi Vaeis
Iief8;0l,ft:.íi?,iM.íi5.(y."n7,'».
V.UOR TOT.VL RS .Vi.ivt5.S2 iituía tnil e qiurwia e citsco reais e oiuala e deis
cerüxos)
DAT.4:2" dc eoxoabo dc ?1U

.\L«LONH:RNAMX)KLH.X
PreídloMuicipal

Município de Planalto
Piaça São Francisco de .Assis. 1583
85.7.50-000 • Planalto • Paraná

E,\TRArO DE CONTR.ATO N« 24320I4
PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2014

DATA DA ASSINATÜR-A: 26 de novembro de 2014
CONTRATANTE Município de Planalto
CO.NTR.ATAD.A: Celmion Rodrigo Schiraanoski.
OBJETO: .Aquisição de computadores, destinados a Secretaria de
Educação deste Município de Planalto.
item: 01
VALOR TOT,AL: RS RS 17,798.00 (dezessete mil e setccentos e noventa
e oito reais).
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015.

.MARI.ON FERN.ANDO KUHN
Prefeito Municipal

tnn.lL DE RIStUMIQ Pt LICITACAQ
fREG.VO »llLSE.NnAl V TOUlt tlEUt Dl X0\ EMBlífl Pt ai4

LLE C.VHIOS BOM n qtdidide dc Prrçot» do Marijã de Ptuilio. EiUi?
do Pinai, imccii) pela Pctlanj n' BCRiU. Jc W itjBciio dr ÍIU. cm cu.Ti(rás:ilo j Ui Icdral dc rt
W.52II Jc I' dc jilbo dc JaJ, DcctUo Miaicipil cc n' ///"'ÍIH' dc JMI6'.W c svWai jvnc pcLi Ici
n' ító# i- 21 dc j®i» dc WJ c sus piaoxre ilxttçivi c Iccis.»;j3 oitcbu, T0RV1K BLIfO. o
lendedo Público d: Liciuçlo oi otcsblidiãe PR£G(0 PRESESdlL içio MENOR IHEÇO POR UEIil.
icfcrou:

EDIUl DE lIClTAf to - MODtUDiDE PREGtoPilESEvrUl N iniMU

I.ObjebdiLiduçls
.tipiskãc de ctnptodcttv dcsiaudis i Scatiiu de EAjcMo deste Mractptc de Fktil o

2.1 CEUNTON RODRIGO SCHI.MANOSKL
SnaçioTtusiBcada

LEitpmiVeindon:
J.I CEUMON RODRIGO $CItIM.VNOSKl pesso: inidici con icscição k fVPI

W..<4íi:ii.rai-)2. smai 01.M. Rio (jfíxlrdo Sil. vii' Ccnno Mimcipx» Jc Plaxjlio. Ciad> ik> Psiu.
pita<1 foKcinacc do ixm Dl Kflloda; imxnirca d: Rt n"*»»! idc/csscic ml c sa-cuaos c
tstatiaeoiloicási

LDitiditbnttri:
LI A IkiQCÍo Pi.iio Picsctcul tf Uúò 1l|J Jc (6 Jc aotonbto Jc jUI>. lo: >;0 aíxmuo cm icuür

tali/adt pdo Picpoio » da 21 dc iw.ciiilw dc MI4» 14 W bons o sala Jc ■ctn.Vs ii Prcfcnia
MunicipaldcRjrdto EstaÍJdoPatiia.TaPiJcaüofnviiCodcX!5is.l.SxU"cttro.

Pbule, Estado dj Panna cia 21 de udxnubrc dc MI4

UIZC.IRLOSBOM
•  Ptttcrit*

TERMO DE HOMOLOGRCAO
PREGÃO PRESENtl\L.V«»ll4

O Pfcicilo do Muxcipio dc Pknllo, Esudo do Pinu consitiviaado o
pjnccff do Ptígoeiro e eqiipe de çoio, dc coniòmtdKfc core a AT A dc Sessão Públia dc
Piegio Preenciii if. i93/2i)l4.HOMOUXM)o tesullido finil do Procsso Licuiõno, ej
raodaiidide Pregão Plisencisl, Tipo Menor IVeço pw liem de xctdo cora o ahiivo descnio:
OBJETO: Aquisição de conqKitadofes. desdoados a Secretaria de Educação deste
Município de Plaialto.
EMPR^: Celintofl Rodngo Schinmiii.
lteni:U1
VALOR TOTAL: RS 1 ".TJX.iD (de/esseie ir.il e setecetros e nowita e oso leaiM.
DATA: 26 de Miembro de 2til4

MARLON fERN.AM)0 KUHN
PrereiroMnndpal

Municipio de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis. 1583
85.7.50-000 • Planalto • Paraná

EXTUATO DE C0N7R.AT0 K° 2491014
DiSPENS.ADELlClTAÇÀON'097/2014

DATA DA ASSINATURA: 26 de julho è 2014
CONTRATANTE: Municipio de Planalto
CONTR.ATADA: Jair .Alberto Paulus
OBJETO: Contratação de empresa especializada visantfo ã prestação de
seniços pata conseito do caminhào cargo Placa, destinada ao
destmvolvinxmlo de ações executadas pela Sectetáiia de Seniçov
Rodoviários, deste .Municipio de Planalto
VALOR TOTAL: R$ 7.805,00 (sete mil e oilocentos e cinco teais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12.7014,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESliLT.ADO DE DISPENSA
DISPEXS.AV()J7/2(!I4

O MUNICÍPIO DE PLAN.ALIO, com base no arl. 24. inciso II da Lei
8.66693. e suas alterações posteriores, áspeiisa de licitação a despesa abaixo
especificada
OBJETO: Centratação de empresa espccialiraà visando á prestação de serv iços para
corneno do caminhão cargo Placa, desiimda ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secietiria de Sen iços Rodoviários, deste .Município de Planalto
EMPRESA: Jair Alberto Pauius.
V.ALOR: R5 7.805,00 (sete mil e oitocentos e ciiKO reais).
DATA: 26 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N« 248/2014

PREGÃO PRESENCIAL N« 098/2014

DATA DA ASSINATURA 26 de novembro de 2014

CONTRATANTE. Munlcipto de Plaralto
CONTRATADA Ceíinton Rodrigo SchimanosKi
OBJETO Aqinslçâo de computadores, destinados a Secretaria de Educação deste
Municipo de Planalto
Item. 01

VALOR TOTAL RS RS 17 798,00 (dezessete mil e setecentos e noventa eoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2015.
M/^LON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EDI1AL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL W 093/2014 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONl, na qualidade de Pregoelro do Muntelplo de Planalto, Esfâdo do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2014. de 03 de janeiro de 2014, em cumpr imento
à Lei Federal de n» 10.520 de 17 de juitro de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/06/2007 e subsidianamente pela Lei n® 8666de 21 de junho de I993e suas posleriores
alterações e legislação correlata. TORNA PlJBLICO. o resultado Público de Licilaçao na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. referente
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO Pf^SENCIAL N®093'2014
1 Ot^âo da Licitação
Aquis^âo de computadores, destinados a Secretaria de Educação desse Município de
Planalto.

2,1 CELINTON RODRIGO SCHIMANOSKI.

SltiBçâo. Classificada
3, Empresa Vencedora:
3,1 CEUNTON RODRIGO SCHIMANOSKI. pessoa juridtca. COm inscrição no CNPJ
Jilbp9.546 422/0001-32. situada na Av. Rio Grande do Sul. s/n®. Centro, Municipio de

salto. Estado do Paraná, para o fornecimento do Item Oi totalizando a importância de
K» 17 798.00 (dezessete mil e setecentos e noventa e oito restís)
4 Data da Abertura

A Licitaçáo Pregão Presencial n° 093/2014 de 06 de novemtyo de 2014. teve sua abertura
em reifftiâo realizada peto Pregoelro no dia 21 de novembro de 2014 às 14 00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça Sâo
Francisco de Assis. 1583, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2014
LUIZ CARLOS BONl - Pregoelro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 093/2014

O Prefeito do Município de Pianafio. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATActe Sessáo Pública de Pregão
Presencial n® 093/2014. HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitalórso, na
modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço pa Item de acordo com o abaixo
descrito.

OBJETO Aquisição de computadores, destinados a Secretaria de Educaçáo oeste
Município de Planalto
EMPRESA: Ceíinton Rodrigo Schimanoski.
Item: 01

VALOR TOTAL: RS 17.798,CX) (dezessete mil e setecentos e noventa eoito reais).
DATA; 26 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 248/2014

DISPENSA DE UCITAÇAO N®097/2014

L  .A DA ASSINATURA 26 de jUlhO de 2014
CONTRATANTE Municipto de Planalto
CONTRATADA: Jair Alberto Pauius

OBJETO Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Munlcipto de Planalío
VALOR TOTAL: RS 7.805,00 (sete mil e oitocentos e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM® 097/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24. inciso li da Lei 8666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de Itcltaçâo a despesa abaixo especificada
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do caminhão cargo Placa, destinada ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Munlcipto de Pianatto.
EMPRESA: Jalr Alberto Pauius.

VW.OR RS 7,805.00 (sete mil e oitocentos e cinco reás).
DATA: 26 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Prefbtuba

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DE REALEZA. Estado do Paraná, torna público e para conltecimento
dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e características
MODALIDADE PREGÃO PRESENOAL N® 066/2014-PROCESSO LICITATORIO
182/2014-TlPO MENOR PREÇO POR LOTE.
OBJETO: Aquisição de material de expediente e matertais de consumo diversos para a
Secretaria de Educação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11 de Dezembro de 2014. às OShOOmin
SESSÃO DE DISPUTA Dia 11 de D^tembro de 2014, às 08W)0min
e-maií: !icitarealeza@bol.com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília- DF
Realeza. 27 de novembro de 2014.

GERALDINAGAMLA BEDIN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N°

186/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: BRINQMÓVEIS LIDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE SOCIAUZAÇÂO INFANTIL PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADITIVO: ACRESCENTAR A QUANTIA DE4 CONJUNTOS DE SOCI/M.IZAÇÃO
INFANTIL COLORIDO. ACRESCENTANDO A QUANTIA DE RS5 400,00 (CINCO MIL E

QUATROCENTOS REAIS). CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO 65 DA
LEI FEDERAL N» 8 666/93. DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO N® 33^014
DATA DA ASSINATURA 26/11/2014

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRAIO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N®

389/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA/READEQUAÇÃO DO
POSTO DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍRO DE REALEZA.
ADITIVO PRORROGAR A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO PARA
30 DE JUNHO DE 2014. CONFORME FACULTAO DISPOSTO NO ARTIGO 57. INCISO II
DA LEI FEDERAL N® 8 666/93. DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES
REFERENTE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N® 8/2013
DATA DAASSINATURA 27/11/2014

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DE REALEZ/V, Estado do Paraná, torna público e para conhecimento
dos interessados que fará realizar Licrtaçâo. na seguinte modalidade e características
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N®. 067/2014-PROCESSO LICITATORIO
183/2014-TIPO MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO Aquisição de Ônibus executivo, destinado à Secretana Municipal de Educação
Cultura e Esportes
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11 de Dezembro de 2014. ás I4h30niin

SESSÃO DE DISPUTA; Dia 11 de Dezembro de 2014. às I5r«0min
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS. Piegâo Elettónico n® 67/2014
e-mall licitarealezaigbol com.br
SISTEMA ELETRÔNICO: e-ltolíaçdes do Banco do Brasil
REFERÊNCIA DE TEMPO: Hwárto de Brasílta-DF
Realeza. 27 Novembro de 2014.

GERALDINA GAMLA BEDIN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPORTES
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